Edital de Convocação de Eleição Para a Representação

Estudantil do Centro Acadêmico do Curso de Medicina da Faculdade Integral Diferencial

CAMELUPI – CENTRO ACADÊMICO DE MEDICINA DR. LUIS PIRES
Art. 1º. Fica convocada a eleição para a representação estudantil do Centro Acadêmico de Medicina CAMELUPI, órgão autônomo do corpo discente do Curso de Medicina da Faculdade Integral Diferencial
Art. 2º. Todo o processo eleitoral reger-se-á de acordo com as normas deste edital, revogadas as disposições em contrário.

DA COMISSÃO ELEITORAL

Art. 3º.Durante a Assembléia Geral será formada a Comissão Eleitoral, composta pelo Presidente,vice-presidente,coordenador e secretários.
Parágrafo 1º. A nomeação do Presidente da Comissão Eleitoral, de seu vice e demais cargos, será decidida em reunião a realizar-se dia 15 de Novembro de 2008.
Art. 4º. Compete ao Presidente da Comissão Eleitoral:

I – Presidir as reuniões da Comissão Eleitoral, bem como supervisionar a redação das respectivas atas;

II – Decidir acerca de todas as questões incidentes surgidas no decorrer do processo eleitoral, que não sejam de competência da Comissão Eleitoral;

III – Apreciar todos os pedidos e requerimentos formulados pelas chapas concorrentes ou pelos alunos, pertinentes ao pleito, inclusive os referentes a impugnações;

IV – Presidir os debates entre as chapas concorrentes;

V – Supervisionar a realização da eleição e apuração dos votos;

Art. 5º. Compete à Comissão Eleitoral:

I – Estabelecer regras para a votação;

II – Estabelecer as regras dos debates;

Parágrafo único. As decisões da Comissão Eleitoral serão aprovadas por maioria simples dos votos, salvo nos casos das impugnações sujeitas à deliberação, em que a aprovação de qualquer medida dependerá da maioria absoluta dos votos.

Art. 6º. Fica determinado que a primeira reunião da Comissão Eleitoral será no dia 20 de Outubro de 2009 .

Parágrafo 1º. Conforme a necessidade, a Comissão Eleitoral poderá realizar reuniões no período compreendido entre 20 de Outubro até 12 de Novembro conforme julgar necessário.
Art. 7º. Poderão candidatar-se todos os alunos regularmente matriculados no Curso de Medicina da Faculdade Integral Diferencial.

Art. 8º. Cada chapa será composta por no mínimo 4 (quatro) alunos.
Parágrafo 1º. Coordenador Geral, Vice-coordenador Geral, Secretário Geral e Tesoureiro são cargos obrigatórios, sendo cada cargo ocupado por apenas um membro.
Parágrafo 2º. Os cargos não obrigatórios são Coordenação de Estágios e Vivências, Coordenação Acadêmica, Coordenação de Eventos, Coordenação de Cursos e Extensão e Coordenação de Esporte.

Art. 9º. A não observância de qualquer dos requisitos expressos nos dois artigos anteriores implicará em impugnação imediata da chapa pelo Presidente da Comissão Eleitoral.

DAS INSCRIÇÕES

Art. 10. As inscrições deverão ser protocoladas no a partir do dia 03 de Novembro  de 2009, com qualquer membro dessa Comissão até às 17:00 horas do dia 9 de novembro de 2009
Art. 11. Deverão constar na inscrição:

I – Nome da Chapa;

II – Nome dos Membros componentes, especificando os cargos a serem ocupados, bem como suas respectivas turmas, nomes completos, datas de nascimento, estado civil, naturalidade, números de matrícula, endereço completo, telefone e e-mail, se houver;

III – 01 (uma) cópia do R.G., CPF e carteira da Facid, de todos os integrantes da Chapa;

DA IMPUGNAÇÃO DA CANDIDATURA

Art. 12. Será impugnada a Chapa:

I – Cujo representante, faltar a qualquer reunião da Comissão Eleitoral;
II – Cujos membros violem quaisquer das regras presentes neste edital, bem como as estabelecidas a partir das reuniões da Comissão Eleitoral;

Art. 13. A impugnação poderá ser requerida a qualquer tempo, pelo representante das chapas, por escrito e entregue em mãos ao presidente da Comissão eleitoral, bem como pode ser formulada, de ofício, pelo presidente da Comissão.

Art. 14. O Presidente da Comissão Eleitoral deverá decidir sobre o pedido de impugnação em até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento fundamentando e publicando a decisão no mural de Medicina ao lado da biblioteca ou divulgação por meio de e-mails a todas as turmas e representantes das chapas.
DOS DEBATES

Art. 15. O debate ocorrerá somente se a comissão eleitoral julgar necessário;

Parágrafo 1º. Caso a comissão julgue necessária a realização do debate, este deverá acontecer de acordo com as regras pré-estabelecidas pela Comissão Eleitoral, considerando que estas deverão ser informadas aos representantes de cada chapa até 24 (vinte e quatro) horas antes.
Parágrafo 2º. O debate será, nos termos deste edital, presidido pelo presidente da Comissão eleitoral, que decidirá acerca de todas as questões incidentes.
DA CAMPANHA ELEITORAL

Art. 16. As regras referentes à campanha eleitoral serão definidas, deliberadas e estabelecidas pela Comissão Eleitoral, impreterivelmente na primeira reunião.

Parágrafo 1º. É vedada, sob impugnação da chapa candidata, qualquer veiculação de propaganda eleitoral em data anterior à reunião da Comissão eleitoral e, no dia da realização da eleição (boca de urna). Ficando definido, portanto, que o período permitido para campanha eleitoral terá início a partir do momento de inscrição da chapa até o dia 12 (doze) de Novembro de 2009.
Parágrafo 2º. A campanha de cada chapa poderá ser veiculada através de internet, panfletos e outros impressos, salvo que cartazes e faixas só poderão ser fixados na faculdade com autorização prévia da Coordenação do Curso  de Medicina ou da Direção da Faculdade.
Parágrafo 3º. Fica determinado que cada chapa tem o direito de apresentar-se perante cada turma somente uma vez, com o tempo máximo de 10 (dez) minutos e autorização prévia do professor, sendo vedada a entrada de mais de uma chapa na mesma aula. Caso estas determinações não sejam cumpridas a chapa perderá o direito de realizar campanha nas demais salas.  
DAS ELEIÇÕES

Art. 17. A eleição realizar-se-á na data de 13 de Novembro de 2009, no período de 08 (oito) às 17 (dezessete) horas na sala do Centro Acadêmico de Medicina.
Art. 18. Em caso de empate, uma nova eleição será realizada no dia 16 de Novembro de 2009 no mesmo horário e local citados acima.
DA VOTAÇÃO

Art. 19. Podem votar todos os alunos regularmente matriculados no Curso de Medicina da Faculdade Integral Diferencial, desde que apresentem, no momento da votação, qualquer documento de identificação com foto.
Parágrafo único: Cada chapa tem o direito de ter um representante durante toda a eleição, no local de votação, desde que o mesmo não interfira no processo eleitoral, sob pena da chapa ser punida pela Comissão Eleitoral.
Art. 20. O voto é facultativo.
DA APURAÇÃO

Art. 21. As apurações, de ambos os turnos, iniciar-se-ão logo após a conclusão das votações do último período.

Art. 22. As apurações deverão ser supervisionadas e efetuadas pelo Presidente da Comissão Eleitoral, ou seu vice, auxiliado pelos demais alunos que houver previamente nomeado para tanto, sendo permitida a presença de um fiscal de cada chapa e a presença do (a) atual presidente do CAMELUPI.
Parágrafo 1º. O resultado das eleições será afixado no mural na Coordenação do Curso de Medicina, no site da Faculdade Integral Diferencial e nos emails das turmas.
.

Parágrafo 2º. Para efeito de contagem dos votos, considerar-se-á como voto válido aquele conferido a alguma das chapas regularmente inscritas e o voto em branco.

DO MANDATO

Art. 23. O mandato da chapa eleita terá duração de um ano, contando a partir da data de posse, que se inicia após cinco dias úteis do resultado da eleição.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 24 - Os casos omissos serão resolvidos por esta comissão.

Art. 25 - Qualquer acadêmico do Curso Medicina poderá impetrar recurso contra o presente instrumento para impugná-lo, por escrito, discordando de seu conteúdo no todo ou em parte, no prazo de 3 (três) dias, contando da data em que o mesmo tiver sido dado a sua publicidade, devendo a atual Gestão julgar a impugnação em igual prazo.

Art. 25 - As decisões desta Comissão cabem recurso à Assembléia Geral. 

Teresina, 20 de Outubro de 2009
Comissão Eleitoral

Presidente: Ana Maria Andreghetto VI Bloco

Secretários :Ediléia Dias de Amorim VI Bloco

Herion Alves VI Bloco

   Ismael Mauriz VIII Bloco

          Larissa Cruz de Lima VI Bloco

                                         Rafael Brito VIII Bloco
